
Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Câmara Municipal. 

 

 

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº  17/2016 

“Denomina-se RUA TEREZINHA DE CARVALHO MAFRA 

(NEGUITA), a Rua 02 (Dois) do Residencial Portal da Serra” 

 

 

 

A Câmara Municipal de São João da Boa Vista, APROVA: 

 

 

 

Art. 1º - Passa a denominar-se RUA TEREZINHA DE CARVALHO 

MAFRA (NEGUITA) a Rua 02 (Dois) do Residencial Portal da Serra. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário; 

 

 

Plenário Dr. Durval Nicolau, 11 de março de 2016 

 

 

 

ROBERTO CAMPOS 

VEREADOR - PSDB 

 

 

 

JUSTIFICATIVA:-. 

 

Terezinha de Carvalho Mafra, conhecida como Neguita, trabalhou na Santa 

Casa de Misericórdia “Dona Carolina Malheiros” por 25 anos. 

Residia a rua Gerônimo Milan, 80, no Santo Antônio. 

Filha de João Guedes Mafra e Lourdes de Carvalho Mafra. 

Deixou os filhos André Luiz Mafra e Ana Claudia Mafra Zaneti. 


